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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria nº 105/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. REGINA KELLY DA SILVA, portadora do CPF nº 
073.969.584-31 para o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
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LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
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A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  

“Aquisição de gêneros alimentícios para atender os departamentos da Câmara 
Municipal de Itajá/RN”. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: 84 99649-1653 / 
contato@itaja.rn.leg.br ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs 
(as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão).  

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Jean Pierry de Medeiros Lopes 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 
 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  

“Aquisição de material de higiene e limpeza e produtos de destinado a atender as 
necessidades da câmara municipal de Itajá/RN”. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: 84 99649-1653 / 
contato@itaja.rn.leg.br ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs 
(as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão).  

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Jean Pierry de Medeiros Lopes 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 

torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  

“Aquisição de material de expediente destinado a atender as necessidades da 
câmara municipal de Itajá/RN”. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: 84 99649-1653 / 
contato@itaja.rn.leg.br ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs 
(as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão).  

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 29 de janeiro de 2024. 
 

 
_________________________________ 

Jean Pierry de Medeiros Lopes 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 

torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  

“Aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática destinado a atender 
as necessidades da câmara municipal de Itajá/RN”. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: 84 99649-1653 / 
contato@itaja.rn.leg.br ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs 
(as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão).  

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Jean Pierry de Medeiros Lopes 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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